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Ofício 1161/2019 
Ibitinga, 30 de Dezembro de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da 
Fonseca, onde reitera requerimento 18012019. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolados nesta Câmara 
Municipal sob n° 1069/2019 (Requerimento n° 180/2019) e Protocolo 3324/2019 
(Requerimento 588/2019) onde requer informações sobre a instalação de redutores 
de velocidade e reforço na sinalização e reitera o mesmo. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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c5tex.c.ti CL.U. 
AUDIO A 	MOREIFjtA 

Secretário e Seguran Pdica, Transit e fecnologia 

À Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Referente: Req 588/2019 

Vereador: Marco Antônio da Fonseca 

Claudio Alcalá Moreira, Secretário de Segurança 

Pública, Trânsito e Tecnologia, no uso de suas atribuições em atenção ao 

requerimento n9  588/2019 de autoria do nobre vereador Marco Antônio da 

Fonseca, vem informar o que segue: 

Pergunta 01) 

R: O Departamento Municipal de Trânsito não pretende fazer redutores de 

velocidade na citada Avenida. Entretanto, no que diz respeito a sinalização 

de solo será encaminhada ao setor competente para execução. 

Pergunta 02) 

R: Execução programada até o dia 30/09/2019. 

Essas são as informações necessárias, nos colocamos a disposição. 

Votos de elevada estima e distinta consideração 

Ibitinga, 11 de setembro de 2019 
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